
SECRETARIA DA FAZENDA D() ESTAD() DO CEArA
CCtr'JTH-ICICJS() ADIv'm'HSTp.ATIVO TP.IBUTAp.IO

C:mselho d.~P..~(urs.)".Tributári.)s - ~ªC~hnara (\.:c. Julganknto

RESOLUÇÃO nli ~O /2016
199ª SESSÃO ORDINÁRIA de: 11.12.2015.
PROCESSO NIil/0224/2011 AUTO DE INFRAÇÃO NIi 2/201019767-3
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA
RECORRIDO: INTERVET DO BRASIL VETERINÁRIA LTDA.
AUTUANTE: DAVI BEZERRA
RELATOR: VALTER BARBALHO LIMA.

EMENTA: ICMS. FALTA DE RECOLHIlvIENTO. 1. Convêniü
ICfvIS n9 100/~'7. :!. Mercê\d(.rias sujeil:as à rêdlh~ãü de base de
calculo. 3. Demünstraçãü (lbrigatóriê\ d,) impüsto devido e da
parcela dispensada. 4. Indicada infringência ao ~5 L S 4º, 41.
53 e 16~'do Decreto nº ~4.569/97. 5. Penalidade sugerida:
alínea "c" I do art. 1~3da lei supra. 6. Incorreta deü:.íÍ11posi\~ãü
da base de cálculo, ao) fim di::deh~rminar a parcela tributável e
a cülTespünd,:: ao tributo) dispensad.}. 7. R,::curs.)s intl::rpüsto
con..hecidü e pr,)vido. S. Vül:ü vistas. 9. C)rrigidas as bases
tributilvel e dü imp.)sto dispensado. 10. Auto de infra\~ã('l
julgado parcial procedente, c.)ntrário ao) parecer da
Assessüria Pr,xessual Tributária e cÜl1fürme manifestacã.}
oral, proferida em sessão, pel •.) representante da Pl'ücuradoria
Geral do Estadü. 9. Decisão) p.)r unanimidade de vüb)s.

RELATÓRIO

Noticia I) relat.=,do auto e infr::lçãü, ü cümetimentü do ilícitü fiscal falta
de recülhiment.) do ICMS, p.)r redução inc(,rreta da base de cálculo da parcela
tributável, vistü qu,:: se trata de merc.'ldürias sujeitas a ess,:: procedimento, nos
termos previstüs llü C)nvênio ICMS nº 100/97.
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SECF:ETAF:.IA DA fA=U.IüA DO ESTADO D() CEA.FA

COI.JTH.JCIOS() ADMII.JISTRATIVO TP.Ir.UTARIO
Cünselhü de P.r::curs.)s Tributi,rios - ~~Cârfléwêl d2 JuI3Z1f11(:nto

O agente autuante procedeu a url1 redkulo do imposto devido e o
dispensad(" medi.:ll1te demo)nstrativo junt.:\do à peça de lançamento, que resultou
em uma diferença da ordem de RS 1B.185,08 e igu~ll valür .:\ título de multa, por
sugestãü de aplicabilidad,~ da pena prevista na alínea "c" do inciso I do artigo 123
a Lei nº 12.670/96,

Na impugnação, a autuada, após disCoJrre largamente acerca das
dispüsições normativas de regência da e::pécie, pugna pela nulidade do feito
fiscal, p()r aus,~nda de indica,~ã.) dos dispositiv,)s normativo) infringidos, fato) que
teria vi.)lado os incisos I:\ ,~\:IV do artigo) 33 do Decreto nº ~5.46S/99, portanto),
nulo seria o auto, pür força do artig') 53 do mesmü diploma ní.wmativo.

Procede a um demonstrativo mediante mem,)ria de (,;1kulo com o fim
de subsidiar a alegaçâü de legalidade da forma procedimental adütada, sustenta
a impossibilidade de e'dg&ncia do ICMS por se tratar de üpera,~ôes em
transferências entre estabelecim,::nbJ de mesm,) sujdtü passivo, com esteio em
decisão do STF .~,ao final, requer a nulidad.:: üu a improxedência da autua,~ão.

A julgadüra ::ingular solicitou uma prüvidência pericial, com vistas a
füsse verificada as alega,i',es da defendente, procedimento cujo resultado não
detectou irregularidade no modos operandi da autuada, fatü que conduziu a
instância prima a decidir pela improcedl~ncia dü feito fiscal. Cüln o consequente
reexame necessário.

p()l' razôes óbvias, nã,) houve manifest~1çâo por parte da autuada.

A Assessoria Processual Tribu tária inclinou-se em concí)rdar cüm o
julgamento de 1ª instâ.ncia, pelas mesmas razô.:::: de fato .::direito nele esposadas
termüs em que üpina pelü cünhecimento dü ree,ame necessário, com vistas a que
seja negado provimentü, para que se mantenha a decisão absolutória de
improcedência da autuação, parecer adot::.dü pelü representante da Pr,xuradoria
Geral do Estado.
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SECRETARIA DA FA2EI'.JDA DO ESTADi) DO CEARÁ
COt.jTHjCIüS() ADtvm.nSTPATIVO TF.IBUT ÁF.IO

Consdho d.:: F...::clIr3üs Tl'ibtll..~ri(os - ~} C3rnara d.:: Ju1S.:Hn.::nto
Postü em apreciaç~k) na lS9ª S,::ssã.) Ordinária de 25 de novembro de

2015, os autüs foram übjdü de pedick, de vista p.::lo Conselheiro Fra.ncisco
Wellington Avila Pereira, que de forma detalha.da. prücedeu a demonstral~ãí) da.
forma. prücedimental cüm vistas a obtenção das bases tributável e 3 pa.rcela cujo
impostü é dispensadü, instrumellt.:.) anexü ao cadern.) processua.1.

É o relato.

VOTO DO REtA TOR

Via de regra., a tipicidade infracÍ(,nal indica.da na pel;a. ina.ugura.l - fa.lta.
de recülhiment.) do ICMS -, é hipótese qUe, ter(,ricmnente, nãü ensejaria. maiores
discussôes, dadü qlh::, em tese e geralmente, cinge-se a m,::ra.s situa.ções fática.s,
despicienda, por conseguinte, empreender-se a.nálise mais depurada e expender-
se digressões exteriores aos liames do fa.tü em ess&ncia, entret.:mto, nesse caso em
particubr, requer uma a.preciação mais a.larga.da a.os contornos de outra.s
variáveis que permeiam a hipótese concreta.

Preliminarmente, a. a.utua.da pugna. pela nulidade ela imput31~ã(l com
arrimo em quesU:,es de somen(,s relevância, à medida que suscita. questôes
elêmentares, que mesmü se prl::sentes e nã.) se c.)nfirmam nos autos, nãü kria.m o
condão de nulificar a pretensão, à vista que circunscritas à falta de da.reza no
rebto de infração e suposta. inexisténcia de indic2h~ãü d.)s dispositiv.)s normativo
infringidos, argumentüs insubsistenles p(,r inteiro.

Noulro POIÜO, argui a nãü incid&nCÍa dü imposto em ('pera.ções de
transferÉ:nCÍas, pauta.da ê111 d,::CÍsãü do Supremü (SFT), probtada antes da.
vigÉ:ncia. da Constitui,;ào Federal de SS, diga-se a bem da verdade, p.)rlanto,
sequer cabe e'"~pender manifestação nessa órbita..

No mérilo, procêdêu a uma série de dêl11ünstrativ")s com a.s
consequentes mêmórias de cálculo, cüm o objdi vo de pFwar que pr")cedera
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SECRETARIA. DA FAZH,IDA [I() ESTA[I() D() CEAPA
COI'HENCIOSO ADMINISTF.ATIVO TRIBUTÁRIO

C:JrtSêlho d.~R.:(ursÜs Tributários - ~~Câm::,rél de Julgarnento

corretamente a reduçãü da base de cálculo, quando da ,::missão das notas fiscais
(Ibjeto da autuação, tema ao::rca dü qual se passa discorrer.

IniLialmente, vejamos o modos operandi utilizadí) pela autuada, que
resultou no demonstrativü que repousa às fls. ~3 dos autos.

Valor da mercad,)ria sem o ICMS: R$ 100,00
Preço de venda cüm ICMS de 12°/,)(100/0,88) = R$113,64

Nü passü seguinte, para n::duzir a base de cálculo em 60°1..., assim
procedeu: 60% = l~o/(J \: 40% = 4,80% e pross'::gue da seguinte f,)rma: R$ 100/(1-
4,S%) = 100/0,~152 = R$ 105,04 (base reduzida em 60(X~o)!s,::gundo seu mét.)di) de
cálculo.

Portanto, R~ 113,64 - 105,04 = R$ 8,60 (impüstü dispensado), entâü,
105,04 X 40% = 42,02 '\ 12% = R$ 5,04 (imposto a destacar)

Eis a demonstração da met.xlülügia que emprega a autuada quandü da
emissão das notas fiscais, cüm a supüsta übservânLia das regras consignadas no
ConvéniLl ICtvIS n<;'100/~J7, que estratifica a base d,:: cálculo para üs efeitos de
tributaçãü, em que a parcela cürrespünde a 40% f: tributada na ürigem e 60% tem
o impüstü dispensado, m,::diante demonstra\~ão desses event,)s n,) documento
fiscal.

Todavia, ü deslinde da questão reside na forma de dec,)mposição da
base de cálculo para ,)S êÍeitüs de determinar 0 quantum tributável e a parcela
cujo imposto deve ser dispensado.

Vejamos como deve ser decümpüsta a base caIndo:

R$100,OO (base sem imposto)
R$ 100/(1-12%) = 100/0,88 = R$113,64 (base ':0)111 impostü de 12%)
R$ 113,64 X 40% = 45,45 (base tributável)
R5 45/15 \: 12% = R$ 5,46 (imp,)stü devidü na opera,~ã(l)
RS 113,15£1:\ 60% = R$ 68,18 (base para dispensa do impo)stü)

Processo nO 1//0224/2üll - AI nO 2/201019767-3 - Febtor: ValLer B;:.rb.3lhü Limél
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SECRETARIA DAFAzn ..JDA DO E5TAD() D() CEAR.A
cor'.JTENCIOSi) ADMINI5TFJ\TIVO TRIBUTAmo

Conselhü dê R.::cursüs Tribularios - 2í!Cgtril<lr~ de Jul3.':uuento

R$ 68/18 .\ 12% = R$ 8,18 (imp,)stü dispensado).
Valor da nota fisGl1 dedtcido (. imposto: R~ 113/64 - R$ S/18 R$

105,46.

Como se vé, ü valor da base de cálculo cujü impüstü é dispensado
encontrada pela autuada é R~ 1Ü5/Ü~1,quandü deveria ser de R$ 105/46/ cuja de
diferença é de RS 0,42/ para uma base de valor R$ 100/00 e ü imposto dispensado
é de R$ S/18 diferente d,~ R~ 8/60 por ela demonstrado, entl'etantü, a carga
tlibutária efetiva não altera. Vejamos: 5,46°/,)+ 8,18% = 13,64%.

Nesse diapasãü, é perceptível ql\l~ há um equívocü na cümposição da
fórmula utilizada, l-"'hjstüque a alíquota incidd1te na ,)per.:h;âü é equivalente a
12% e jamais 4/S% cümü fe:: parecer a autuada, consoante acima evidenciado.

Demonstrativo das repercussôes dü emprego desses dados:
Cálculo da reCOlTel1te Cálculü cündo
5,04/13/64 = 36/96% 5,46 X 13/64 = 40%
8,60/13/óLl = 63,04% 8,18 X 13/64 = 60°/')

100,00% 100%

Püsto istü, impende registrar que a incorreçâ,j na qua.l perpetrou a
autuada. nãü implkü que tenha. se locupletad(, de alguma quantia. a.dvinda do
imposto, mas consistiu em realocar parCc~la dü imposte) devido a.o Esta.do do
Ceará, para ü imposte) dispensadü na operação interestadual.

Objetiva.m,::nb:::,passamüs a anitlise os dados assentes nas notas fiscais.

Vajamos ü item 1da Nota fiscal n9 623
• Valor da mercadoria com o imposto R$ 4/979000
• Valor da mercadoria sem ü imp.)sto R$ 4/740000

R$ 4/74.\ 125.575 = R$ 5~15.225,50 (va.ll)r d.:1mercadüria sem o impüsto)
Incluindo o imposto R$ 5~15.225/50 X 0/.'38= R$ 676.39:!,61
Base tributável R$ 676.39:!,61 '( 40°/.:, = R$ :!70.557,05

Processo nll 1//0224/2011 - AI nQ ~/2010197,J7-3 - rd::,lol': Valler B::ll'béllho LÍlrilélr-0!/ I, ~\ '.-:-#f~;'- -
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SECRETAF~IADA fA=n.JDA [tO [ST\[lO [lO CEArA
COl-.JTH.JCI05() ADMH-nSTE/-\TIVOTF.IBUTApIO

hnpc1stü a destacar R$ 270.557,05 X 1~%= R$ 32.466,85

Vajamos LI item 2 da Nota fiscal nº 6'23
• Valor da mercadoria com ü imposto R% 20,294~
• Valor da mercadüria Sém ü imposto R~ 19,3::!OO

R$ E',32 :\ 37.4.30 = R$)723.137,60 (valür da merc:1düri;:1 sem ü impüsto)
Incluindü o imposto R$ 723.137,60'\ 0,88 = RS 821.758,64
Base tributável R$ 821.758,64 \: !100/c,= R$ 3::!S.70.3,45
Impostü a destacar RS 328.703,45 X 12% = R$ 3~A44,41

Imposto tütal a destacar na NF 623:
R~ "' ...•4('(' 01: + R"':;'x, 4/14 41 - Ri!' "71 £\11 "6\..4 ._'~. J ),1:,).) , •.: ,-.~. - 1 - ~ I .~, ,-

Imposto total a destacado na NF 623:
R<i.: '"'(-, 1'111 "'7 ' R;' ,"'' 11 'I ....•....•Ri!' - - 47" ~q\.4'':' ... I':'" ',- \.~.:.().-.() ,--= ,nbl,: -,~,

Destaque a menor na Nr nO 623 R$ 5.438,67

Em relação a Nüta Fiscal nº 620:

Vajamos o item 1 da Nota fiscal nO 620
• Valor da mercadoria com o impüsto R$ 4,979000
• Valor da mercadoria sem o imposto R$ 4,740000
RS 4,7!1 :\ 125.861 = R$ 5~'6.5S1,14 (valor da mercadüria sem ü imposto)
R$ 5~'ó.5S1,14/0,8S = R$ 677.933,11(1nduindo ü impüstü)
RS 677.933,11 \: 40% = R$ 271.173,25 (Base tributável)
R$ 271.173,25 X 12% = R$ 32.540,79 (Imposto a dest,lcar)

Vajamos o item 2 da Nota fiscal nº 620
• Valor da mercad()l'ia cüm .) imposto R$ 20,294::!
• Valor da mercadoria sem o imposto R$ 19,3::!OO

R5 1~',3:2:\ 37.490 = RS 7:24.306,80 (va J.::)l' da mercadüria sem impüsto)
R$ 724. 306,80/0,88 = RS 823.c'75/~'1 (v~11ürda mercadüri.:1 com imp.)stü)
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Cons.::lho de PeclIrso)s Tribulitrk.s - ~ªC3f11Clrade Jul3.:trnento
R$ 823.075/'1 \: LI0%= R$ 32~'.23Ü,3tJ (Base tributável)
R$ 32~1.230,3ó :\ 12/)/')= R$ 39.507,tJLl (ImpüsbJ a destacar)

Imposto tütal a destacaI' na NF 620:
R$ 32.540,7~1 -I- 3~1.507,64 = R$ 72.048,43

Imposto tütal a destacado na NF 623:
R' -)- -7C, '7-'" , R»' C; - -, c, - - R1' _. r::oo '8$ JU.U.. ,:"""'" ,~~,I).~U:),. f) - ~ ()I),~"".J,="l)

Destaque a menos na NF nO620 R$ 5.459,75.

Tot.:1l do destclque a menos nas NF nO623 e 620: R$ 10.898,29.

Nesse diapasão, urge ressaltar que sobre as bases obtidas pela autuada
fe= incidir a carga tributária Lorreta, de sürte que ':J resultad.) final, dü pünto de
vista eminentemente práticü está certo, ou seja, uma vez formada a base de
cákuk .•e sübre ela aplicada a carga de 4,80°.4:.,o impülte resultante equivalente a
alíquütél correspondente a l:~/)I.:., hip,Stese que reveste ü prüü::dimentü apuratório
do imposto de uma aparente veracidade.

Entrementes, ü equívoco da autuada reside na d,::compüsiçã() da base
total, para os efeitos de identificar ü quanlum tribut~h,el e ü CtJ1Tespondente à
parcela que ü impostü ~ dispensadü, n,)s tel'müS demonstradüs precedentemente,
hipótese cujo resultadü implicüu d.::staque a menos do ICMS devido ao Estado
do Ceará e .) c.:msequente r'~passe a mais para ü d.::stinatário, conduta não
permitida aü remetente, por e\:pressa dderminal~ão norma.tiva, independente de
açãü volitiva ou nâü, püstü que, as infral;ôes à legisla\~ã •.) tribu tária independe da
intençãü dü agente ou dt) responsável e da. detivid2ld.::, e':tensâo e nature=a dos
efeitüs do a.to, assim plasmado na dicçãü dü artig') 136 do CTN.

Enfim, evidenciadü restou o cümetimentü da infracãú denunciada na
peça de lançamento, ao nível das demünstr.:Il~,=,es supra, que diferem do
c.:msignado pelo autuante:-, à vista simplesmente que na e\:eClh~ão do cálculo
dei':üu de considerar k.düs üs a.spectü qUI::lx:rmeia.m ü fatü cüncreto.
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Consel1K' de PeCl1150S Tribulilriüs -:!~Câmara de }ulgarnento

Por todü o e':püsto, vütü pelo cünheciment.) do:,recurs,) interposto, dou-
lhés provimento, para reformar a decis3ü absolutória de imprücéd.~ncia prüferida
em primeira instância, par3 julgar parcial procedente feito fiscal, nüs termos das
memórias de cálculüs aSSéntes néste vob), cüntrário ao pal\:cer da Assessoria
Prücessual Tributária e de acürdü cüm a manifestaçã,) oral prolatada em sessão,
pelo representante da d,)uta Procuradüria Geral do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDIO TDRIBUT ÁRIO
ICMS R$ '10.898,29
Multa R$ 10.898,29
TOTAL R$ 21.796,58

DECISÃO

Vistos, discutidüs e ê'\élminadüs os préSentes autüs, em que é
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA e
RECORRIDO: INTERVET D() BRASIL VETERINARIA LTDA. Decisão: A ~ª
Câmara d,~ Julgaméntü do CRT, resolve, p,)r unanimidade de V(,tüs, conhecer do
recurso interpüstü (rl~e":ame necessáriü), dar-lhe prüvimenb}, para re((,rmar a
dedsãü absülutória (imprüCt?d&ncia) e),:arada em 1ª Instância e julgar
parcialmente pro,edente o feito fiscal, nos termüs do Vütü e düs valores
indicadüs pelo Cünse111,::irüRelatür, em memórÍZl de cálculüs apr.::sentadüs em
sessão através de slydes é precedentes do Cünselhü de Recursos Tributários. O
repres'~l1t.:mte da Pl\xuradüria Geral d,) EstadO:Im(,di ficou oralmen te ü Parecer
que adota, em face das discuss':'ês ê precedentes firmados.

SALA DAS SES~ÕES DA ~ª CA!vV\RA DE JULGAMENTO DO
CONSELlfIo. E RECU SOl TRIBUT,\RIC6, al.)s~.b \:: L.:)ie 21 J6.n l{ - v -~fd!.---1.! / ~-==}-l~,-==-- -~~~ ( )~IAlfredo ~ ~i lGomó -le Brito, I Ubir~ltan Ferreira de Andrade
PRE~ID E PROCURADOR DO ESTADO
. . Ciente emlJ \de I'):}_ de 2016
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Stll1luel A rngifo Silv(1
CONSELI-IE- 11\,0 . J
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